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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

LEI Nº 1.414 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

CRIA GRATIFICAÇÃO PARA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM 
A NOVA LEI DE LICITAÇÕES, NO ÂMBITO 

“es Guacinto da sorvicor resp. DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, 
E ár Raras CONTA ESTADO DO ESPIRITO SANTO E DA 
de Administração OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Decreto nº 7244/2672 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA/ES, usando 

de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, 
bem como os arts. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem 
a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica criada a Gratificação para Agente de Contratação para atender ao 

disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual ficará responsável pela 
condução e impulsionamento do procedimento licitatório, tomando as decisões 

necessárias e executando quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até sua homologação final, conforme disposto nesta Lei. 

Parágrafo Único. O servidor especialmente designado para desempenho da função 

de Agente de Contratação fará jus à gratificação equivalente a R$ 1.000,00 (mil 
reais). 

Art. 2º. O Agente de Contratação e o respectivo suplente serão designados, em 
caráter permanente, entre servidores da Câmara Municipal de Iconha-ES, que 
possuam formação compatível com a função. 

S 1º. A designação no âmbito da Câmara Municipal de Iconha-ES incumbirá ao 
respectivo Presidente. 

& 2º. As disposições constantes neste Capítulo se estenderão ao Pregoeiro, em 

licitações na modalidade Pregão, nos termos do artigo 8º, 85º, da lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021, estendendo-se a ele todas as disposições constantes neste 
Capítulo. 

& 3º. O servidor designado como Agente de Contratação responderá individualmente 
pelos atos praticados no procedimento licitatório, inobstante a possibilidade de 

contar com Equipe de Apoio para auxílio em suas atividades, salvo quando induzido 
a erro pela atuação da equipe. 

Art. 3º. Em caso de afastamento ou impedimento do agente de contratação, o 

suplente substituto designado pela autoridade competente, fará jus à gratificação do 
servidor, pelo prazo que durar o afastamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

Parágrafo Único. Não haverá prejuízo à gratificação do substituído nos casos de 
férias, licença maternidade e licença por motivo de saúde. 

Art. 4º. A gratificação prevista nesta Lei, será paga junto à folha de pagamento 

mensal, não se incorporam aos vencimentos do servidor para quaisquer efeitos e 

não serão consideradas na base de cálculo para quaisquer outras vantagens. 

Art. 5º. O valor da gratificação prevista no artigo 1º desta Lei, poderá ser atualizado 
anualmente, nos mesmos Índices concedidos na revisão geral anual e no reajuste 
dos servidores públicos da Câmara Municipal. 

Art. 6º. Esta Lei é de observância obrigatória para as licitações e contratações 
realizadas sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e poderá ser 

regulamentada por meio de portaria, inclusive, quanto à nomeação do agente de 
contração e seu suplente. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 26 de junho de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iconha, aos 09 (nove) dias do mês de novembro 
de 2023 (dois mil e vinte e três). 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 
PREFEITO MUNI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO Nº 006/2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO 
QUE COMPORA O AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
AOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE ICONHA-ES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela promulga a seguinte 

Resolução. 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder abono no valor de até R$ 900,00 

(novecentos reais) para o ano de 2023, que comporá o auxílio alimentação dos Servidores ativos 

da Câmara Municipal de Iconha-ES, desde que em efetivo exercício no mês de novembro de 2028, 

bem como aos afastados por motivo de férias regulamentares, Licença Maternidade ou licença 

para tratamento de saúde. 

8 1º. O abono concedido terá caráter indenizatório, independente de recebimento de diárias e do 

auxílio alimentação, não constituindo verba de caráter remuneratório, bem como não acumulável 

com outros auxílios de espécie semelhante e não incorporará aos vencimentos nem a 

remuneração dos servidores para nenhum efeito. 

8 2º. O pagamento será realizado em uma só parcela que será efetivado em pecúnia na folha de 

pagamento até o dia 31 de dezembro de 2023. 

8 3º. Não será concedido o abono descrito no artigo 1º aos servidores que estiverem em licença 

sem vencimentos. 

8 4º. Não compõe o valor do abono previsto no caput o valor destinado ao ticket-feira. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Iconha-EsS. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Iconha-ES, 30 de novembro de 2023. 

Ediana Carla Curitiba 

Presidente da Câmara 

Alessandra Paganini Lourencini Gabriela Donateli 

Vice-Presidente Secretária 
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Câmara Municipal de Iconha-ES 
Poder Legislativo 

RESOLUÇÃO Nº 007 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UM 
TÍQUETE EXTRA AO SERVIDOR PÚBLICO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES NO 
MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espirito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, 

e ela promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1º Fica concedido ao servidor público da Câmara Municipal de Iconha-ES, efetivo 

ou comissionado, o valor de um tíquete extra no mês do seu aniversário, devendo ser 

pago juntamente com a remuneração do respectivo mês. 

Art. 2º O valor do tíquete extra será o mesmo do tíquete alimentação vigente na data 

do pagamento. 

Art. 3º A presente resolução aplica-se tão somente aos servidores da Câmara 

Municipal de Iconha-ES, ficando condicionada às disposições da Resolução 

001/2013. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Ediana Carla Curitiba 

Presidente 

Alessandra Paganini Lourencini Gabriela Donateli 

Vice-Presidente Secretária 
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Câmara Municipal de Iconha-ES 
Poder Legislativo 

RESOLUÇÃO Nº 008/2023 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ABONO COMPLEMENTAR QUE COMPORÁ 
O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO | AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICONHA-ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela promulga a 

seguinte Resolução. 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder abono complementar no 

valor de até R$ 900,00 (novecentos reais) para o ano de 2023, que comporá o auxílio 

alimentação dos Servidores ativos da Câmara Municipal de Iconha-ES, desde que em efetivo 
exercício no mês de dezembro de 2023, bem como aos afastados por motivo de férias 

regulamentares, Licença Maternidade ou licença para tratamento de saúde. 

8 1º. O abono concedido terá caráter indenizatório, independente de recebimento de diárias 

e do auxílio alimentação, não constituindo verba de caráter remuneratório, bem como não 

acumulável com outros auxílios de espécie semelhante e não incorporará aos vencimentos 

nem a remuneração dos servidores para nenhum efeito. 

8 2º. O pagamento será realizado em uma só parcela que será efetivado em pecúnia na folha 

de pagamento até o dia 31 de dezembro de 2023. 

8 3º. Não será concedido o abono descrito no artigo 1º aos servidores que estiverem em 

licença sem vencimentos. 

8 4º. Não compõe o valor do abono previsto no caput o valor destinado ao ticket-feira. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Iconha-ES. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Iconha-ES, 21 de dezembro de 2023. 

Ediana Carla Curitiba 

Presidente da Câmara 

Alessandra Paganini Lourencini Gabriela Donateli 

Vice-Presidente Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA 
PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE MARÇO DE 2023. 

ALTERA DISPOSITIVO DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/2013, QUE 
CONCEDE TÍQUETE ALIMENTAÇÃO 
DESTINADO AOS SERVIDORES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE ICONHA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 30, inciso 

IV do regimento interno, Resolução 004/2022, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e ela promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1º- O caput do artigo 1º da resolução nº 001/2013, de 10 de abril de 2013, 

que “concede tíquete alimentação destinado aos servidores da Câmara 

Municipal de Iconha e dá outras providências”, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º Fica autorizado o poder legislativo municipal a 

conceder auxílio-alimentação aos servidores, no valor de 

R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais 

independente de recebimento de diárias, não constituindo 

verba de caráter remuneratório, bem como, não 

acumulável com outros auxílios especiais semelhantes. 

$1ºFica autorizado o pagamento no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) referente ao tícket-feira, nos termos da lei 

nº 418/2006, regulamentada pelo decreto nº 3.140/2018. 

Art. 2- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de fevereiro de 2023. 

Iconha/ES, 01 de março de 2023. 

EDIANA CARLA CURITIBA 

Presidente da Câmara 

ALESSANDRA PAGANINI LOURENCINI 
Vice-Presidente 

GABRIELA DONATELI 

Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA 
PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

ALTERA DISPOSITIVO DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/2013, QUE 
CONCEDE TÍQUETE ALIMENTAÇÃO 
DESTINADO AOS SERVIDORES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE ICONHA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 30, inciso 

IV do regimento interno, Resolução 004/2022, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e ela promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1º- O caput do artigo 1º da resolução nº 001/2013, de 10 de abril de 2013, 

que “concede tíquete alimentação destinado aos servidores da Câmara 

Municipal de Iconha e dá outras providências”, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º Fica autorizado o poder legislativo municipal a 

conceder auxílio-alimentação aos servidores, no valor de 

R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais 

independente de recebimento de diárias, não constituindo 

verba de caráter remuneratório, bem como, não 

acumulável com outros auxílios especiais semelhantes. 

$1ºFica autorizado o pagamento no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) referente ao tícket-feira, nos termos da lei 

nº 418/2006, regulamentada pelo decreto nº 3.140/2018. 

Art. 2- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de junho de 2023. 

Iconha/ES, 28 de junho de 2023. 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 

ALESSANDRA PAGANINI LOURENCINI 
Vice-Presidente 

GABRIELA DONATELI 

Secretária 

Rua Deolindo Paganini, 09, Jardim Jandyra, Iconha — ES. Cep: 29.280-000. 

Tel: (28) 3537-1263. E-mail: administracao Diconha.es.leg.br 
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